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Instrução Normativa nº 1.963
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CNPJ

 
Olá, bom dia.

Está em vigor desde 07/07/2020, a Instrução Normativa RFB Nº 1.963, que estabelece uma
nova forma de comprovação da condição de inscrito no CNPJ e da situação cadastral.
 
A principal alteração refere-se a um novo modelo do Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral (Cartão CNPJ). O acesso a este novo modelo é restrito aos responsáveis legais pela
Pessoa Jurídica, identificados por meio de login e senha no Portal Redesim
(https://www.redesim.gov.br) e inclui um código de autenticidade, passível de verificação por
quem tem cadastro no mesmo portal.
 
Esse modelo do Cartão CNPJ possui as mesmas informações que o modelo convencional, com
a adição dos campos referentes ao Representante Legal da empresa e do Quadro Societário, ao
final do documento. Veja abaixo:
 

 

 
Por possuir tais informações adicionais, esse modelo também poderá ser aceito como Ato
Constitutivo da empresa, porém será preciso se atentar a alguns pontos:
 

·        A análise deste modelo será feita da mesma forma que era feita a do modelo
convencional, no que diz respeito às informações que já constavam no documento;
 
·        Este modelo só poderá ser ob�do pelo próprio cliente, por meio do Portal Nacional da
Redesim (www.redesim.gov.br), mediante iden�ficação do usuário (login);

 
·        O documento poderá ser aceito para fins de representação do �tular do cer�ficado, nas
seguintes hipóteses:

 
(i) quando apresentado pelo Representante Legal, descrito no documento em seu respec�vo
campo:

 

 
(ii) quando apresentado pela pessoa que constar no quadro de sócios e administradores, desde
que a sua “Qualificação” seja de Diretor para sociedades anônimas ou Sócio-Administrador
para sociedades limitadas:
 

 

https://www.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/
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·        O Agente de Registro deverá realizar a consulta de auten�cidade no
endereçoh�ps://consultacnpj.redesim.gov.br/auten�cidade-comprovante-inscricao,
informado no rodapé do documento, u�lizando o Código de Auten�cidade:
 

 
·        O resultado da consulta deverá ser salvo, por meio da função CTRL + P, e incluso no dossiê
do pedido, no formato .pdf.
 
·        A consulta do código de auten�cidade deverá ser realizada na mesma data da iden�ficação
do Titular do Cer�ficado, independentemente de ter sido realizada de forma presencial ou por
videoconferência.

 
Todas as informações estão disponíveis no conteúdo “Cartão CNPJ”, na Base de Conhecimento
do Portal da Rede.
 
Fonte: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.963-de-3-de-julho-de-2020-265385360
 
Até a próxima!
 
Certisign
A sua identidade na rede
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